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SECRETARIA DE ESTADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  
TRABALHO,  EMPREGO E RENDA

.

.

.

ERRATA
.

PORTARIA N°. 1418/2017 – SEASTER, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2017

Publicado no Diário Ofi cial Nº 33.452, DE 05 DE SETEMBRO DE 
2017.
NÚMERO DE Protocolo: 223674
Em nome da servidora: EDNA MARTA DA SILVA RIBEIRO 
VILLACORTE (DIARIA)
ONDE SE LÊ: Nome: EDNA MARTA DA SILVA RIBEIRO 
VILLACORTE
LEIA- SE: Nome: VERA LUCIA SALGADO MONTEIRO
ANA MARIA DO SOCORRO MAGNO CUNHA
Secretária de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda

Protocolo: 227064

.

.

CONTRATO
.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº06/2015/SEASTER
PROCESSO Nº 2017/4720

Objeto: repactuação do valor do contrato no percentual de 
7,5% (sete virgula cinco por cento) por força da celebração 
da Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2018, a contar 
01/01/2017.
Data de Assinatura: 30/08/2017
Valor global anterior: R$ 35.281,09
Valor global repactuado: R$ 37.928,56
Unidade Orçamentária: 43101/87101
Funcional Programática: 43101.08.122.1297.8338/ 
87101.08.244.1443.8389
Natureza da Despesa: 339037
Fonte: 0107006360/0107006360
Contratado: A.A.J. LOURENÇO & CIA LTDA.
CNPJ: 05619.593/0001-92
Endereço: Tv. Do chaco, nº1.847, Casa B, Marco, Belém/PA
CEP: 66.093-541
Ordenador: ANA MARIA DO SOCORRO MAGNO CUNHA

Protocolo: 227137

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 014/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de infraestrutura 
e logística operacional como: Espaços Físicos, Alimentação, 
Hospedagem, Serviço de Relatoria de Eventos/Recursos 
Humanos e translado, necessários a realização da XI Conferencia 
Estadual de Assistência Social
Local de Abertura: Portal Comprasnet
UASG: 925872
Data da Abertura: 28/09/2017
Hora da Abertura: 10:00 (horário de Brasília)
Orçamento:
Unidade Orçamentária: 87101
Funcional Programática: 08.244.1443.8387 / 08.032.1443.8402 
/ 08.242.1443.8399
Natureza da Despesa: 339039
Fontes: 0107
Ação Detalhada: 228.000 / 203.664 / 190.243
Ordenador(a): Ana Maria do Socorro Magno Cunha

Protocolo: 227163
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DIÁRIA
.

PORTARIA DE FÉRIAS INDIVIDUAL
PORTARIA Nº 1497/2017 – SEASTER

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo Decreto s/n de 03 de fevereiro de 2017, 
publicado no DOE nº 33.308 de 06 de fevereiro de 2017 e,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74 da Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora 
BENEDITA CORDOVIL LIMA, matrícula n° 3214834/1, ocupante 
do cargo de Auxiliar Social, lotado na DAS/Curuçá, no período 

de 01/09/2017 a 30/09/2017, referente ao período aquisitivo de 
01/08/2016 a 31/07/2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda, em 11 de setembro de 2017.
ANA MARIA DO SOCORRO MAGNO CUNHA
Secretária de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda

Protocolo: 227066
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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA: SUPRIMENTO DE FUNDOS-1165- DO DIA 
14/09/2017-

OBJETIVO: Cobrir despesas de pequeno vulto, com 
alimentação e Hospedagem de adolescentes custodiados 
no CESEBA(PROC.391243/2017-Mem 695/2017).
PROGRAMA DE TRABALHO: 08.243.1443.8393
PROJETO ATIVIDADE: 68-8393  - AÇÃO: 183317
FONTE DE RECURSO: 0101
NATUREZA DA DESPESA: 339030 – R$ 200,00- (Alimentação)
NATUREZA DA DESPESA: 339039- R$ 300,00-(Hospedagem)
SERVIDOR:CARMEM LUCIA DOS SANTOS XAVIER
MATRICULA: 5906545/ 2
ORIGEM:SANTAREM/PA  -  DESTINO: ALMEIRIM/PA
PRAZO DE REALIZAÇÃO DE DESPESA APARTIR DA OB:09 Dias
PRAZO PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 Dias
PERIÓDO DE VIAGEM: 19 A 22/09/2017
ORDENADOR DE DESPESAS: SIMÃO PEDRO MARTINS 
BASTOS

Protocolo: 227039
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DIÁRIA
.

PORTARIA: 1164- DO DIA 14/09/2017 –
OBJETIVO: Acompanhar adolescentes ouvidos em audiência 
(Processo 391243/2017-Mem 695/2017-CESEBA)
 SERVIDOR(A): CARMEM LUCIA DOS SANTOS XAVIER
CARGO: PSICÓLOGO -  MATRICULA:  5906545/ 2
SERVIDOR:JEAN RICARDO PORTUGAL DE FREITAS
CARGO: MONITOR -  MATRICULA: 5914270/ 2
SERVIDOR: LAURO MARCEL NOGUEIRA SOUSA
CARGO: MONITOR -  MATRICULA: 5933628/ 1
ORIGEM: SANTAREM/PA  -  DESTINO:ALMEIRIM/PA
PERIÓDO DE VIAGEM: 19 A 22/09/2017   -  DIÁRIAS-3,5
ORDENADOR DE DESPESAS:SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS

Protocolo: 227017
Portaria nº 1166, de 14 de setembro de 2017.

Processo nº 395252/2017.
OBJETIVO: Entregar adolescente, custodiado no CSEBA, aos 
familiares em cumprimento a determinação judicial.
ORIGEM: SANTARÉM/PA – DESTINO: BRASÍLIA/DF – (1,5) 
DIÁRIA
PERÍODO: 15/09/2017 a 16/09/2017.
SERVIDORES: JOAQUIM CELSO PEREIRA ALVES, MONITOR, 
Matricula 5301408/3.
ORDENADOR DE DESPESA: SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS

Protocolo: 227018

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 862 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril 
de 2016, publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88.
Considerando ser poder – dever da Administração Pública a 
apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94.
Considerando o Processo Administrativo disciplinar nº. 011/2017 
– Processo nº. 2017/105330, considerando ainda o julgamento 
que determinou o arquivamento do Processo, fundamentado no 
Art. 201, inciso I, da Lei nº. 5.810/94.

RESOLVE:
DETERMINAR, o arquivamento dos autos do Processo Instaurado 
através da Portaria nº 461/2017 de 26.05.2017, Publicada no 
DOE nº 33.386 de 01.06.2017, tendo em vista a ausência de 
elementos comprobatórios capazes de identifi car a ocorrência de 
conduta irregular por parte dos servidores da FASEPA.
PORTARIA Nº. 864 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril 
de 2016, publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88.
Considerando ser poder – dever da Administração Pública a 
apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94.
Considerando o Processo Administrativo disciplinar nº. 013/2017 
– Processo nº. 2015/501642, considerando ainda o julgamento 
que determinou o arquivamento do Processo, fundamentado no 
Art. 201, inciso I, da Lei nº. 5.810/94.
RESOLVE:
DETERMINAR, o arquivamento dos autos do Processo Instaurado 
através da Portaria nº 558/2017 de 13.06.2017, Publicada no 
DOE nº 33.397 de 19.06.2017, tendo em vista a ausência de 
elementos comprobatórios capazes de identifi car a ocorrência 
de conduta irregular por parte do ex-servidor RAFAEL DA SILVA 
RIBEIRO.
PORTARIA Nº. 865 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril 
de 2016, publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88.
Considerando ser poder – dever da Administração Pública a 
apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94.
Considerando o Processo Administrativo disciplinar nº. 012/2017 
– Processo nº. 2015/310922, considerando ainda o julgamento 
que determinou o arquivamento do Processo, fundamentado no 
Art. 201, inciso I, da Lei nº. 5.810/94.
RESOLVE:
DETERMINAR, o arquivamento dos autos do Processo Instaurado 
através da Portaria nº 557/2017 de 13.06.2017, Publicada no 
DOE nº 33.397 de 19.06.2017, tendo em vista a ausência de 
elementos comprobatórios capazes de identifi car a ocorrência de 
conduta irregular por parte do ex-servidor MANOEL DORIVAN 
CARVALHO MONTEIRO.
PORTARIA Nº. 866 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril 
de 2016, publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88.
Considerando ser poder – dever da Administração Pública a 
apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94.
Considerando o Processo Administrativo disciplinar nº. 08/2017 
– Processo nº. 2017/58434, considerando ainda o julgamento 
que determinou o arquivamento do Processo, fundamentado no 
Art. 201, inciso I, da Lei nº. 5.810/94.
RESOLVE:
DETERMINAR, o arquivamento dos autos do Processo Instaurado 
através da Portaria nº 388/2017 de 24.04.2017, Publicada no 
DOE nº 33.361 de 26.04.2017, tendo em vista a ausência de 
elementos comprobatórios capazes de identifi car a autoria dos 
fatos apurados, cometido por servidores da FASEPA.
PORTARIA Nº. 868 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 18 de abril 
de 2016, publicado no DOE 33111 de 19 de abril de 2016, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, Insculpidos no artigo 
37, caput, da Constituição Federal/88.
Considerando ser poder – dever da Administração Pública a 
apuração de Irregularidades no Serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual nº. 5810/94.


